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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 011/2019, DE 11 DE MARÇO DE 2019.
“NOMEIA CONSELHEIRA TUTELAR 
SUPLENTE EM SUBSTITUIÇÃO 
AO PERÍODO DE LICENÇA 
MATERNIDADE DA CONSELHEIRA 
TITULAR DO MUNICÍPIO DE CAIABU 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito do Município 
de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei:

CONSIDERANDO a competência privativa para 
edição de Decretos estabelecida no artigo 67 inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município de Caiabu – SP;

CONSIDERANDO O resultado das eleições ocorridas 
em 04/10/2015, processo de escolha dos membros do 
conselho Tutelar;

CONSIDERANDO que a Conselheira Tutelar Regiane 
Xavier Pereira encontra-se em Licença Maternidade 
e ocorrendo a vaga temporária ate que a titular volte a 
assumir o cargo de conselheira;

CONSIDERANDO a disponibilidade do cargo de 
Conselheiro Tutelar, o qual não pode ficar vago sob pena 
prejuízo tutelar, o qual não pode ficar vago sob pena 
de prejuízo a continuidade da prestação dos serviços 
públicos notadamente para preservação dos direitos da 
criança e adolescente preconizados no ECA lei 8069/90

DECRETA:

Art. 1º Nomear a Conselheira Suplente TIELY 
FERNANDES GUEDES DA MOTA , CPF: 395.508.078/19, 
eleita suplente em 04 de outubro de 2015, para compor o 
conselho tutelar do município de Caiabu, em substituição 
a Conselheira que gozará o direito a Licença Maternidade:

I – o período da licença maternidade da Conselheira 
Tutelar/Titular: 120 dias a partir 26/02/2019;

II- a Conselheira substituirá a partir de 11/03/2019 até 

o retorno do titular.

Parágrafo único: A conselheira em exercício perceberá 
a remuneração dos membros do Conselho Tutelar 
originários do Executivo Municipal.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir de sua 
publicação

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 11 de Março de 
2019.

DARIO MARQUES PINHEIRO

Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

DIRETOR DE SECRETARIA
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